
126 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 5 — 6 de Janeiro de 2006

o infractor seja, respectivamente, pessoa singular ou
colectiva, a prática dos seguintes actos:

a) Exercício de operações turísticas de observação
de cetáceos sem as autorizações exigidas no pre-
sente decreto-lei;

b) Realização de operações turísticas durante o
período de suspensão da actividade de obser-
vação de cetáceos determinada ao abrigo do
artigo 9.o;

c) Violação das proibições constantes dos n.os 2
e 3 do artigo 5.o, do n.o 3 do artigo 6.o, do
n.o 1 do artigo 8.o e da alínea b) do artigo 21.o

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 1000 a E 3740 ou de E 5000 a E 15 000, consoante
o infractor seja, respectivamente, pessoa singular ou
colectiva, a prática dos seguintes actos:

a) Violação das normas de aproximação estabe-
lecidas no n.o 2 do artigo 6.o;

b) Violação das normas de observação estabele-
cidas no artigo 7.o, à excepção do disposto no
respectivo n.o 5;

c) Incumprimento do disposto no artigo 14.o

3 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 250 a E 2500 ou de E 1500 a E 5000, consoante
o infractor seja, respectivamente, pessoa singular ou
colectiva, a prática dos seguintes actos:

a) Violação das normas de observação estabele-
cidas no n.o 5 do artigo 7.o;

b) Violação dos deveres previstos no artigo 15.o;
c) Violação do disposto no artigo 19.o;
d) Violação da norma específica de operações de

registo áudio-visual constante da alínea a) do
artigo 21.o

4 — A negligência e a tentativa são puníveis nos ter-
mos da lei geral.

Artigo 25.o

Sanções acessórias

Em função da natureza e gravidade da infracção e
a culpa do agente, podem ser aplicadas, simultanea-
mente com a coima e nos termos do disposto no regime
geral do ilícito de mera ordenação social, as seguintes
sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou acti-

vidades cujo exercício dependa de autorização
de autoridade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em concursos
públicos que tenham por objecto o fornecimento
de bens ou serviços, a concessão de serviços
públicos ou a atribuição de licenças e alvarás;

e) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
da autoridade administrativa;

f) Suspensão de autorizações.

Artigo 26.o

Instrução dos processos

Compete ao ICN a instrução dos processos relativos
às contra-ordenações previstas no artigo 24.o e decidir
da aplicação das respectivas coimas e sanções acessórias.

Artigo 27.o

Afectação do produto das coimas

A afectação do produto das coimas faz-se, indepen-
dentemente da fase processual em que estas forem liqui-
dadas, da seguinte forma:

a) 50% para o Estado;
b) 40% para o ICN;
c) 10% para a entidade autuante.

Artigo 28.o

Medidas cautelares

1 — Quando a gravidade da infracção o justifique e
para evitar danos graves no estado de conservação dos
cetáceos, o ICN pode adoptar medidas cautelares que
podem consistir, nomeadamente, na suspensão preven-
tiva da actividade ou da autorização de operadores turís-
ticos ou na apreensão de equipamento susceptível de
ter sido utilizado na prática da contra-ordenação.

2 — O ICN deve, sempre que possível e ainda que
identifique a decisão como urgente para os efeitos do
disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 103.o do Código
do Procedimento Administrativo, proceder à audiência
do interessado, concedendo-lhe prazo não inferior a três
dias para se pronunciar.

Artigo 29.o

Apreensão das embarcações ou aeronaves

O ICN pode solicitar às autoridades marítimas ou
aeroportuárias competentes a apreensão, nos portos ou
aeroportos sob sua jurisdição, das embarcações ou aero-
naves estrangeiras utilizadas na prática das contra-or-
denações previstas no presente Regulamento, até que
se prove o pagamento total das coimas aplicadas ou
seja prestada caução suficiente.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 2/2006/A

Primeira alteração do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A,
de 9 de Maio (estatuto do pessoal dirigente dos serviços e
organismos da administração regional).

O Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A, de 9
de Maio, veio definir, na Região Autónoma dos Açores,
de acordo com as especificidades orgânicas do pessoal
dirigente da respectiva administração regional, as regras
do novo estatuto do pessoal dirigente.

Considerando a necessidade de consagrar que as nor-
mas relativas ao procedimento do recrutamento para
o provimento dos cargos de direcção intermédia impo-
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nham e reclamem o devido tratamento legislativo de
acordo com as especificidades existentes, neste domínio,
na Região Autónoma dos Açores;

Considerando, ainda, a necessidade de clarificar a
aplicação daquele procedimento para os lugares de
direcção intermédia ou equiparados, nos casos em que
esse pessoal é directamente dependente de membros
do Governo Regional:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República Portuguesa e das alí-
neas n) do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A

Os artigos 3.o e 6.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 2/2005/A, de 9 de Maio, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — São nulos os despachos de nomeação para cargos

de direcção superior proferidos entre a convocação de
eleições para a Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, bem como antes da confirmação par-
lamentar do Governo Regional recém-nomeado.

5 — Em caso de antecipação de eleições para a
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Aço-
res, são nulos os despachos de nomeação para cargos
de direcção superior proferidos entre a demissão do
Governo Regional ou a convocação das eleições e a
confirmação parlamentar do Governo Regional recém-
-nomeado.

6 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 4 e 5 as
nomeações em regime de substituição, nos termos do
estatuto do pessoal dirigente.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os cargos a que se refere o número anterior,

de 1.o e 2.o graus, são recrutados, mediante escolha,
de acordo com as seguintes regras:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A

É aditado o artigo 5.o-A ao Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 2/2005/A, de 9 de Maio, com a seguinte redacção:

«Artigo 5.o-A

Constituição e composição dos júris para recrutamento dos cargos
de direcção intermédia ou equiparados

1 — No procedimento concursal para os cargos de
direcção intermédia ou equiparados, o júri é constituído:

a) Pelo titular do cargo de direcção superior de
1.o ou 2.o grau do serviço ou organismo em cujo
quadro se encontre o cargo a prover, ou por
quem ele designe, que preside;

b) Por dirigente de nível e grau igual ou superior
ao do cargo a prover em exercício de funções
no mesmo ou em diferente serviço ou orga-
nismo, designado pelo respectivo dirigente
máximo;

c) Por indivíduo de reconhecida competência na
área funcional respectiva, designado pelo mem-
bro do Governo Regional do serviço ou orga-
nismo em cujo quadro se encontre o cargo a
prover.

2 — No caso de se tratar de provimento de cargos
de direcção intermédia ou equiparados, directamente
dependentes do membro do Governo Regional, o chefe
de gabinete respectivo, ou quem este designar, integrará
o júri do concurso, nos termos da alínea a) do número
anterior.»

Artigo 3.o

Competências e publicação

As referências feitas no estatuto do pessoal dirigente
ao Ministro das Finanças e ao Diário da República repor-
tam-se, na Região Autónoma dos Açores, respectiva-
mente, ao membro do Governo Regional que tem a
seu cargo a área das finanças e ao Jornal Oficial.

Artigo 4.o

Norma revogatória

São revogados a alínea b) do artigo 4.o e o artigo 11.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 2/2005/A, de 9 de
Maio.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 24 de
Novembro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 19 de
Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.




